
DECRETO Nº 294/2014 
De 28 de agosto de 2014 
 
 

NOMEIA OS MEMBROS INDICADOS PARA COMPOR 
O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ENTRE RIOS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JOÃO MARIA ROQUE, Prefeito Municipal de Entre Rios, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a Legislação em vigor; e,  
 
CONSIDERANDO as condições das entidades 
representativas constantes na Lei Municipal; 
 
 DECRETA: 
 
Art. 1º.  A nomeação dos membros indicados para 

compor o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Entre 
Rios/SC, abaixo relacionados: 

 
Representantes Governamentais: 
 
I - Representante da Secretaria Municipal de 
Administração: 
 
Carlos Alexandre Lise: Membro Titular 
Iomar Cezar Biasus: Membro Suplente 
 
II – Representante da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Comunitário: 
 
Volnei Giacometti: Membro Titular 
Rejane A. Bertóglio Hammerich: Membro Suplente 
 
III - Representante da Secretaria Municipal de 
Educação: 
 
Euilson Biasi: Membro Titular 
Eliane Hammerich Marcon: Membro Suplente 
 
IV – Representante da Secretaria Municipal de 
Agricultura e do Desenvolvimento Econômico:   
 
Gean Luiz de Araujo: Membro Titular 
Jessica Aparecida Rodrigues: Membro Suplente 
 
V – Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
 
Cristiane Carla Comachio: Membro Titular 



Rachel Brasil dos Passos: Membro Suplente 
Representantes não Governamentais: 
 
I – Representante da APP PIO XII: 
 
Sirlene Paz da Veiga: Membro Titular 
Jussara de Oliveira Belém: Membro Suplente 
 
II – Representante da APP Santa Lucia: 
 
Lenita Terezinha Ankler de Paula: Membro Titular 
Moacir Angelo Bonetti: Membro Suplente 
 
 
III – Representante da Igreja Católica: 
 
Valdecir Squena: Membro Titular 
Ivanor Rodigheri: Membro Suplente 
 
IV – Representante da Igreja Assembléia de Deus: 
Ezequiel Ribas Figueira: Membro Titular 
Eliezer Ribas Figueira: Membro Suplente 
 
 
V – Representante da Associação Comunitária e 
Cultural de Entre Rios: 
 
Marcos Paz: Membro Titular 
Gelson Rodrigues da Silva: Membro Suplente 
 
Art. 2º. Dentre os Conselheiros titulares, deverão ser 

eleitos, o presidente, o vice-presidente e Secretário do Conselho Municipal de Direitos 
da Criança e do Adolescente de Entre Rios/SC.  

 
Art. 3º. Os Conselheiros Municipais dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Entre Rios e seus suplentes não são remunerados e 
prestam serviços relevantes ao Município, por um período de dois anos. 

 
Art. 4º. O presente Decreto entrará em vigor a partir da  

data de sua publicação. 
 

 
Entre Rios, 28 de agosto de 2014. 

 
 
 

JOÃO MARIA ROQUE 
Prefeito Municipal 

 
  

 


